ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO N. 179/2019
 Contrato de locação que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300 – Alpestre/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado LOCATÁRIO ou simplesmente MUNICÍPIO, e MITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN, com endereço na Rua Dr. Álvaro Leitão, nº 45, Centro, Alpestre/RS, CNPJ nº: 89.986.400/0004-74, neste ato representado por seu procurador legal, Sr. VOLMAR TOMASI, CPF nº: 494.272.370-15, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato de locação de imóvel urbano, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666  de 21/06/1993 e na Dispensa de Licitação nº 10/2019, Processo nº 41/2019 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE SALA COMERCIALPARA CONFECÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

2.1. O presente contrato decorre de dispensa de licitação nos termos do art. 24 inc. X, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL E FONTE DOS RECURSOS

3.1. O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor mensal de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) mensais.

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2036 – MANUT. DESP. OPERACIONAIS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - ASPS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA


3.3. O valor da locação será reajustado a cada 12 (doze) meses de acordo com os índices estabelecidos pelo índice IGPM/FGF.
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efetuados conforme decreto nº 1604/2017 (ordem Cronológica), mediante expedição de documento correspondente a regular quitação do LOCADOR;
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE LOCAÇÃO

5.1. O prazo de locação do imóvel, objeto deste contrato, será de 12 (doze meses) meses a contar a data retroativa de 01/04/2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme estipulado na Lei 8.666/93 ou rescindido a qualquer momento unilateralmente pelo Município.

CLÁUSULA SEXTA – TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS

6.1. Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer ao pagamento, por sua conta exclusiva, do consumo de água, luz e telefone.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS

7.1. O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:

7.1.1. Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, quando findo ou rescindida a locação;

7.1.2. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob quaisquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma;

7.1.3. Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues no imóvel;

7.1.4. No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, exceto a estrutura que for impossível ser removida;

7.1.5. Facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem;

7.1.6. Na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este contrato, e que o prédio necessite de algum concerto ou reparo, ficará a cargo do LOCATÁRIO;

7.1.7. Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entregas das chaves, ao LOCADOR mandará fazer uma vistoria no prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido pelo LOCATÁRIO;

7.1.8. O LOCADOR se compromete a comunicar o LOCATÁRIO com antecedência de 30 (trinta) dias, caso necessite que seja desocupado o imóvel.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO

8.1. A infração das obrigações consignadas na cláusula anterior, sem prejuízo de quaisquer outras previstas em Lei, por parte do LOCATÁRIO é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade da imediata satisfação dos consectários contratuais e legais;

8.2. O LOCATÁRIO poderá rescindir o contrato, nos casos do art. 78, no que couber, bem como nas modalidades previstas no art. 79 e seus incisos, todos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto - RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

9.2. E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 22 de abril de 2019. 

_________________________________________                 ________________________

MITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN                     VALDIR JOSÉ ZASSO 

 LOCADOR                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________ 

Visto:

________________________________

Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
